
INDICAÇÃO Nº 
1300
, DE 2016

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes as providências necessárias visando à liberação de recursos para ABEJOVI no município de Mairiporã.

JUSTIFICATIVA

A presente indicação nos foi encaminhada pelo Diretor Roberto Donizzete de Lima e faz-se necessário para aquisição de bens como máquina de lavar e secar industrial, fornos, fogão, mesas, camas, colchões, TV, projetor, computadores, visto que os recursos são escassos, pois tinham convênio com o Ministério da Justiça/Senad, mas cortaram em 41% as vagas.

A Associação Beneficente João Vitor Rodrigues Lima – ABEJOVI possui duas casas, uma em Mairiporã com 50 internos e outra em Francisco Morato com 80 internos, são uma organização da sociedade civil, de acordo com a Lei 13019/2014 e nova redação dada através da Lei 13204/2015, voltado para a área de assistência social a saúde, e recolhem pessoas moradoras de rua em situação de vulnerabilidade social, totalmente gratuito.

Dessa maneira, encaminhamos a presente indicação para as devidas medidas necessárias.

Sala das Sessões, em

Deputado Jorge Caruso
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